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PREFEITURA MUNICIPAL DE P1NDARÉ-MIltIM 

Gabbtete do Refeito • 

Disprle sobre as medidasde cofre:demento, no campo 
4a saúde pública, em decorrência do Coronavirus — 
COVID191  beim como sabre a suspendo, por 15 dias, 
das aulas nas unidades de ensino da rede Inunicipal, e 
dá outras providências. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE PINDARÉpgIRIM (MA), Estado do Maranhão, 
no uso de suas arribuiçaes, e 

CONSIDERANDO que o Ministério da Saúde, por intermédio da Portaria n° 188, de 03 
de fevereiro de 2020, declarou Emergência em Saúde Pública, em decorrência da Infecção-
Humana pelo Coronaviros (COVID-19); 

CONSIDERANDO o Decreto Federal n° 10212, de 10 .  de janeiro de 2020, que 
promulga atue revisado do _Regulamerto SanitÉrio ~acionai; 

CONSIDERANDO que a Organização Mundial deSaúde (OMS) declarou, em 11 de 
março do corrente ano, o estado de pandemia de COVID -19; 

CONSIDERANDO o Deado do Governo do Estado 'do MaratibRogiteadotola Inedidas-
preVentivas para evitara prolifen* do-  Coronavfnis (COVID49); 

CONSIDERANDO que koin~ aos Entes Públicos munieipiís, em formato tripartite 
com a União e aos Estados, elaborar pianos de saúde pública, bem como pianos de combate a 
endemias e contribuir de igual modo no cambaia a pandernia 

CONSIDERANDO que atualmente a saúde pública, em todo mundo, passa por um 
momento delicado, necessitando de esforço conjuntõ ,no orn¡nego urgente de medidas de 
prevençiio, ~Ude e contenção de riscos 

COMDERANDO que a .aglomera9110. de .pessoas „Constitui' de 'fator lisenitador.para 
trananistão do Coronavirve(CON19); 

A:, 

Art. 1°. Ficam suspenso, por-15 dias, a partir do dia 17/04020, no limbito do-território 
deste Município, mutilas nas unidades de ensine) da rede treniciparde-~. 

Art. 2°. FiCarn suspensas, em todo território deste Município, as aulas no ferabito dá rede 
Ovada.  

Av. Elieá Hol3efi1,•TIXén-ISZCEP63370-,000;Pikdieé-'14irlin (MÁ) 
www.pioderetnitinunagovir 

DE 2020. DECRETO N• 04, DE 17 DE MARÇO DE2020. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDARÉ-MIRIM 

alíneas do Prefeito 

DECRETO Ir 05, DE 21 DERIARÇO DE 2020. 

pedira SITUAÇÃO DE EMERGÊNCIA em Saúde 
-Pública no Município de Pindue-~ (MA) e 
&Via sobre medidas de prevengto do contágio e de 
embate à navegação da fransmisdodaCOVlfl4 9, 
infenão humana causada pelo Coroaavirus (SARS-
GW-2). 

O PREFEITO MUNICWAIL. DE FINDARLMERIM: -(MA); Estado do Maranhão, 
no uso de soas atritatiodes, e. 

CONSIDERANDO que, nos SOMOS dos a& 196 .  da Consti* .Fnderid, a saúde é 
direito de todos e dever do_Estado, garantido inedinte políticas sociais e econOntitas (pie irisem 
à redra*, do risco de doença e de outros agravos; 

CONSIDERANDO que, por meio da ;Portaria n° 1811, de.03 4fevereão de 2020,. o 
Ministério da Saúde declarnii Emergènela em Saúde !úbliee. de Importando Nacional, em 

decorránoia da Infecçáo Humaaapelo novo Coronavirus„ loque adge esftrot~ de todo. 
o Sistenia Único deSaúde para identifse*.ciaetielogia.dessasncertincias„-bun a adoçáo de 
medidas proporcionais e restritas aos risoos; .  

CONSIDERANDO rine a Organizaçáo ililb.mdird de Smith (OMS) declarou, an ti de 
mraw do S011nrIte ano, o estado de pudenda de CO 11 9; 

CONSIDERANDO que° Estado do Maranhao já elaborou o Plano de Confinarei* e 
que a sumo demanda o emprego urgente de medidas de prevengo, emunde ecorderego de 

riscos, danos e agravos à saúde pública, afim de evitar a dissentinaçáo &doença eni âmbito 
estadual; 

CONSIDERANDO o aumento 'brusco, lágreificalivo e transitório- da o:meneia de 
doenças infecciosas lendas pelo vinis 111141, bui cabo á mdstisteia de casos =peitos de 
zontenanaçlla pela (53ViD49, 93 Estado do Marantill0; • _ 

CONSIDERANDOlue, permeio do Decreto n° 35.612, de 19 de maço de 202N Rã 
declarado estado de ealemidatie pública no - Estado do Watardno em virtude to nanem do 

-número de infecções pelo vitus IIINI, da existinCia de allteit .suspeitos de 1:0~0: pela 
COVID-19 (COBRADE 14.14 -  - Doença infecciosa bern como da ecorráncia de 
Chuvas interrsas-(akitADE 132.44) .an determinados rnunicipios marialleasex 

_ 
Av. Uri 	L 	 • ,,i'Mji501~. 	 --""; 

wwir.piedaremi~agmbr. 
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'Gabinete do Prefeito 

CONSIDERANDO que, em razão do Poder de Policia, a Administaplio Pública pode 
condicionar e restringir o exercício de liberdades individuaik .tom vistas a ajuslá-los aos 
interesses coletivos e ao berwestar social da comunidade, ern especial para ~dr o direito à 
saúde e a redução do risco de doençae de 'outros agram. -  

CONSIDERANDO o Decreto Estadual e 35.677,21 detuarpn cle 2020rdo GOVern0 do 
Estado do Maranhão que adotou medidas preventinasparatvilz a proliferado do Coronavirus 
(COVID-I 9); 

CONSIDERANDO que compete aos Entes Públicos Municipais, me-Amato ~te 
com a União e aos Estados, &bom pJanoide saúde poliria, bem como planos de.ccenbate a 
endemias e contribuir de igual modo nownibite apendemia.% 

CONSIDERANDO 'CP* atualmente a saúde pública, em todo mundo,. passa por um 
momento delicado, necessitando de esforço conjunto no emprego urgente de medidas de 
prevendo, controle e cogitada de riscos; 

CONSIDERANDO o Decreto Municipal n° 04,.-de 17 de março de 2020, que (USOS 
sobre as medidas& enfrentamentO, no campo da saúdepública, em decorreociado Czffouavirui 
— COVED19, bem como enisre a suspendia, por 15 dias, déiaula nas miidadea de ensino da 
redemunicipal; . 

DECRETA: 

Art. I°. Ficadedentria-SITUAÇÃO DE E~A-de taúde-PúbficanoMunicipio 
de Pinded-Mirim (MA), een ingiro . da. ~irá dc duCiwa infecciosa, vual espiratiwia 

(C"D". "lasáda Pelo agente novOCororiavinm 

Art. ?...Ficarn criados o :Comité Gostar de Eigrentaroeuto eitN:19 -r céEC-
Pindaré-Mirim e o Conselho de Crise do Ononavims tcs- Piridaré-hfirira, pura 
monitonuncnto da erriergenciaem saúde Pdhliencleolarede.' .  . 

§, 1. Compete ao Oanaite (kgm de EnItentatnento . . -eo COVID-19 CdIEC-Pindad-
Mirim definir as ettratéglas e 'ftellesepithaniokSgicaS pára o combate ao CÇWID-19 no limito 
do Município. 

§r. Compete ao Conselho de Crise do Corunal.dros,.0O3 Pindert-Midni definir as 
esumégias de gesta*, Coutingenciiimento e definido doixdtticas públicas para enfie:~ 
da pandemia no âmbito do Município, articulando IMSCS governamentais e Memorando o 
Prefeito Municipal. 

Art. 3°. Com vistas .a .resguanlar a saúde da zolethridatle, ficam snapeasoS por 15 
(quine) dias: 

I -a realizado de atividecks que possibiliteta -a ¡Imã attio~ de pessoas ent 

Av.'Mis 	,Wrir, Cintia" ,--CEP-65370400,1it 
...www:pindsremirint.smacky.br 
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II - as atividades e os saviços deo essenciais, sere:rapto de academias, pleriar, bares, 
restaurantes, lanchonered,cestrés comerciais, lojas* estabelecimentos conginenn, 

111 as reunia" cadtasesnimas. prgenciais das estidades e associateSes.ragioses; 
IV - visitas a 'pacientes eco ainpeita de infeeçiló ou infectados por COVID-19, 

internados relede pública °apiada desaúde; 
V os praZ03 processuais em geral e o acesso aos 431/05 fiscos dos processos 

administrativos com tramitaçào.no ãrobito do Poder Executivo; 	- 
Parágrafo único. Os mstsurantes, lanchonetes e amainem pcidalm manter seryko.de 

entrega (delivery) ou de retirada cie mimemos no pr,prierestabelecimento por meio do sistenm 
drive- thri. 

Art. 4°. Não estão inclusos na suspendo de cpie treta o'art. I° desteDecretcc 
I - a assisti:leia regdice•hospitalar, a exemplo de hOapiteis, C1frtiCas, laboratórios e 

demais estabelecimentos destaide;. 
li - a distribuição e aeorrtere~16 sie rnecrktarNÁroS1 
111 -a distribuiçlo é t comerciarmo° de gtmeresidinteritic:tos Por. supermacedos e • 

ePrOb. e"se 	 • 
1V as serviços relativos ao ~mata e abastecimento de água; 
V - os serviços relativos à geraçlb, taniznissio e distrilioiçãode magia *Mirim, .g(is e 

- enTrbagriveis; 
• VI.- os serviços de:~ et:atamento de esgotis.trocb; 

VII- serviÇOS ftinerdrioç 
Viii - servirias de telecoreirnicseeies; 	. 

• IX - processamento de dados:Agidos& serviço~ 
X - imprensa. 

Art. Sc. Ficam arspensá, -por IS (~) dias as atividades dos degilos e ~de 
vinculadas ao Poder Executivo, ressalvadas as desenvolvidas pela:. 

1 —Secretarie de Administração SENIAD; 
11 - Secretaria Municipal de Saúde SEMUS; 

—.Secretaria de 'dm:trotará SINFRA;. 
IV —. Seeretralede Comani~— .SECOM-, 
V — Guarda Mimicipal. 	 . . 
Parágrafo (mico. Cr disposto teste taiigo ndo kitgrede qãe, os servidores dos drglios e 

entidades ndo enendooados nos incisos 1.4.1V laborem ao regime de tetesrabatise, contomle 
• detenninaçaó. de seus tospectivosArigentes. 	 • 

Art 6 Nem szegoensas- cirquonai ~uru a 5.1flásçao de .Rizragençht na Saúde 
Pública: 

1— autorizegespara eventos em propriedades &logradouros públicos; 
—autorizereties de feiras em propriededig 

111 — autorizaiges para atividades de cimos e parques de divergias. 
_ 	. 

• - 
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F,seade do Maranblio 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDARE-MIRIM 

Gabinete doikefeito 

Art. 7°. A fiscalização quanto ao cumprimento das medidas determinadas neste Decreto 
ficará a cargo dos Órgãos de seguraria pública (Polícia Militar, Corpo de Bombeiros e Guarda 
Municipal). 

Art. r. Em n caso de descomprime:Mo das medidasprevistasneste Decreto, ~raridades 
competentes devem apurar as eventuais práticas de btrações administrativas. aticitando os 
infratores na ;tática do aime previsto no art. 268 do Cfedigo Penal. 

Art. 9°. Em Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Gabinete do Prefeito de Piadaré-Mjiim (14 .A)1 21 de março de 2028. 
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PREFEITURA:MUNICIPAL DE PINDARÉ-MIRIM  

;Gabinete do Prefeito 

DECRETO N" 06, DE 23 DE MARÇO DE Na 

Decreta SITUAÇÃO DE EMERGÊNCIA uns áreas 
do Município de Pindadiditint (MA) afetadas por 
intimação e, dá atuas pnovidencits, 

O Prefeito Municipal de ~Mirim, Estudo dó Maraohno, no uso de suas airibnigles que 
lhe confere o incisoX11, do artifso 69, da Lei %bica dráinnicipio, e pe.  10 inciso VI do artigo° 8 da 
Lei Federai a° 12.608, de abril 10 de abril de 2012, e 

CONSIDERANDO~ ~vis querem" Aximuldía.siapsiice. tpre~pareusta *paca 
do mês, lEvasascidades do E siado dobt~ em ciliciai:o Munielpio de eindaed4dirini; 

....é.0),4SIDERANDO cryc'ocaic.  ccieitiohçIÕ.4onlvuisactunialidoiÀo.itiiIsPitidaikán 
virtude da intmdaçflo que é ngriVadaiginfamie regime de dareati incideateanatariaiddrowidice do 
Rio Pildará e, antsequen 	resulta era divernas. Ãrees. Inundadas, prineipalmente nos Bailam 
Nova ~Mia, Alto do-Bodit. Mima da 1.fahr, infomisho, V.Na ikhrla,.13.eira Rio r %alia Unte, bom 

com nos Povoadas de Santa Helena, Alei" Bambe, Manda Noya, Crileudi Pinterittl, Cita, lgarapt do 
Cavalo, Moem.  Queimado, Sítio do Elia, 'Ruja° doMucrI e Boi Amontado;  meie lã residências 
sujeita a iugundoa &moa do'cio, ali de eemprometeieinadea ue zona 'rend- Decima dm fodea 
dmvas; • . . 

	

. 	. 

CONSIDERANDO que facear atingidas nemenas.defandlieszás i_bees sheadai,cariscrizendo 
risco é oinunidade 

CONSIDERANDO que o Municipio-disponibilizeuirxio o aparato dispanivel paro:minimizar 
os afeites do.desasite, bem comossca asajstencia csoemso'dos.efetadins; 	 • 

CONSIDERANDO giga.= conaequeeciadamednettek iestableira danosaaffieriais e prejuízo& 
ecanbmicos, e sucieis; 

• CONSIDERANDO a" breinérieimItt moer* 	mcipitaçfies dayIdoim tempoinsiáveí (pese 
*prosaica beiSalks 

DECRETA: 

Art..1*. *Fica declaáda Situatap de ,  EmmagEncianas Iam do Município. -  

Art. 2°. Fica autorizada a nribeizapio de .todos es .6rglos -municipais pus Munem sob a 
coordenailo da Defesa Civil municipal, nas açaás de respécln no desame ó ocabiretago do cenário e 
reC0~3. 

•  Art. 3°. fim autorizada . a convi:togo de .  uotutnádos para".refonar as apttes: de -resposta ao 
desastre a realização de campanas de OZITiCediç50 -  de' recursosjuntos Lenniunidadecom o objetivo de 
facilitar as Ma de assistèacia à pepulaçãoafetada pelo desastte 

"'"`""` • Av:ÉsinaZr.ignreentra.""""~r~: 
empitidareinkirnana.govIt 
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~grafo Único. Esses azividadio aedo coordenedin pdaDctess CIVil Municio& 

Art 4°. De acordei cora o o:gabela:Ne nos.  incites "Cl é .2001 do _artigo da-Constituiclo 
Federal, nat ~Lado 13 autoridades edminisuativas .e ae imotos dc defesa cle, diretememe. 

• eis ~dm *resposta aos dbmisinis, -CM caso deriseniminente, a: .  
— penetrar nas casas, a..qualquer bora do dia ou da noite, Memoriais o coroe:xingam do 

morador, para prestar socorro oupandeteriniaar apronta ene:~ das Mesmas., 
—usar da propriedade, iodai* partiadar, ein cirmanstilneies que.possam provocar danosou 

prejleos ou comprometer a segurança de pessoas, bnalagles, serviços e. outros bem públicos ou 
particulares, assegurandone ao propriedrio bidenbaago ulterior, castro uso da impiedade provoque 
demos mesma. 

Parágrafo Único: Será msperisabilizado o ,  agente de.derem-eIviloa antotidede adndnistrativa 
que se ornitirdc 51111, obrigrages, nímio:nau com amorança global cti populaças. 

•Art. 5°. Para es obras, serviços, equipamentos e mitrot -betiS neeessairios de emagerteia-que a 
SintrÇa0 requer, tcam fatorizado:402n~ cene~- *100:415 exnqscintralkades prevatas no 
ert. 24 inc.- IV e art. 26 da 44 federal n• 8.66683, gni prejuízo- :dm" iestriges da Lei de 
Responsabilidade Fiscar(LC 101/2000).'. 	 . 

. 	 . 
Art.. Deecordo comoert. 4.ár, aniso 1; Reselueão-369; de 2* de manada SM& ¡Ia 

Conselho Naeiseial do Meio Ambiente (~). que disOde sabre os casos esicepciongis„~ 
uma eneeolo.pene a soikiniçÁo de autodzneito delieenelemen% Igabiental àn faens: do APP, nos ame 
.deotividadede Defesa Ci4 de cardar entergencial. 

Art. ?. Este Dçcreto entra em vigor na dam * sua ;ablicaiglo. 

Gabinete do. Posieiboxie rindeá-llirán-04 23: dó moto 4e 202d.. 

. 	 r 
wonn.pindarendrinuoLgov.bt  
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EM SÃO 1.U1S. 38 DE MARÇO DE 2029, ITPDA 1NDEPEWÉM- 
aA E uru". REpiffluct. 

fALAGKI DO GINEDIO,  DO ES:PADO 04 MARA- 
NEW1124 MO WS,. 4-Diwaiçõ gat.or trim-
ratUctÀÉn;rnmuset~ • 

Flávio Deio 
Governador da Esisdedo ~ia 

MARCELO TAVARES SILVA 
Secreario~c á Casa Civil 

IC1I234 DE IS DEMARCO DE MO. 

Deelas do ofilidede.pebbcso.Cenco 
Educai:0d Jetiaiba 	. • 

GOVERMAD.OR uo EarãooD0 MARANHAO, 

Faço :Ibera:adumam listitedes gora AgembleItiám 
gided*a de Estadadeemea e eu aneieee ~eteir - 

An. E aduado do Wide& pdblieeo Centro Educa- 
Sitai/Jen~ -.CFA esse sede e fteo. eisMeeleitio pe Sie Irak • 
rifrr~110 aderallaio. 

Are. 29  EM LÀ cedittia vitoria ditada álbikaii: 

Mond^. pliiffiu, a lede. eeeeidielew ..o.oimmel. 
rogoo e oszoofflo de pomaLillesanettesa ioaxeureloWe a 
façam Ismnto irddtananks cana aela 1C cambo. OEseelegIsdro 
Scabee Stowski~e da Casatávill‘pdtez Imprimirem.% 

rmácep000vochoinESTADODGMAXAMIÀO, 
EM sio Lagme mosquem :159* DAINDEPE~ 
OA E 1321DA REMUCA. 

FLAVIO nolo. . 
Oriunda do Esiado~ 

IdAlIMOTAVAIMISILVA 
Sate~ábdeclatagkai 

LM Ir 11.135. Dela DE ~AÇODE" 

Declamada nadado ilt~aa-
ds Dum:~ Odes,  

doNI 4 Marsabio-MESMA. 

ocovutuDOA•OEStino Do  

Papeiem iodos como Migiades "et ~Meio lae-
ghlodes de Exado-doormooeeu sioololoorseipsooetég 	• 

Art. I" Lardeado de utilidade oútdka o RoRovade tals 
sandritimilo Edenekeral Momblo-• 111C4ESMA..com sedes 
fam oo Mosiefoie de Sib Lat.% Po bade do Minahio. 

Are. 3' EaaLahmas aa vígerliedia de gla 

Maná. Immo, a Iodes "as idaddeles alumio OMS 
ramo saaagdo divo!~ Lei faameeran cSõoapato e tt 
kat' czaggirdla laakiareac ama ada coadmi O Enadoe~ 

SakarSaaacid~c4Cacaavii inarblica~am 

• . 	FLAVIO Mie • 
Genasào Mudado Meaddio 

MARCELO TAVAR~A-
, Speredsierebefeda Casaproil 

~rem" BE ',DEMARCO DE210. 

babei dom% eidioddado 
no letoirtdoldepaddo em Mr. 
lida do amecablid aduam -de 
ktkeodeo vIra. HINI, do 
locisiteleis de caos suspeilos de 
cormodogrob oda COV1D-19 
(CORRAM 13.i.LO - %rega 
laftadoca Man, laza cano da 
atcaNCda •;dc .0•aoas• Imas 
(ÇO!iftADE 1.524.4) aos woo• 
okkilOP ~ir" 

00~~11DOIODQI4AJWIHAO, 
IP)ag) aldbe4des-4Tse -osakrx:tmfacIatàIH. 4s do an. 
fuhr9guiesklei talam e 0_211--7, iodo VII,* Loj Çakeig eis 
12:401,,de lide abril de 7/12,c 

'CONSIDERANIX). que magia ei rolado- manem* 
dixtmoredir da papubollo, boita= desioiddarksaufasoorded-
as onagioas9ão9des par ceepeprodvaipt 

Mace& 
isoorec)o dane; ollia~diSiddedodeeaoEduadoolranSoide 
11~ de-1~14~ eaukaateada 4 1~10 Rata~ 
¡aio aoveCoodie-  assa,. opa ettee~cool~ de Iodo oadama 
Ouros deSofeRe~etiokigiadesumoccereaciekbao a 
ithigisdes~oseicesaite sesbir'esoiam 

itelSibERANDts sauí a:0~ lá:~ de sdide • 
:x0msyealároeánt *I do asam& coromeseanamsiado de oca. 
miá' de COTO" • 

• CONSIDERANDÓfflear~uttengibiejt■wro.ou 
alma deCCatiogleiaanáral siastedodemeods ~cego mime 

wiabelate tileveogo. CO~ .4 ~Os de álcoa dome e 
.ognooil-sadde shigoe. a Ri ardor o digam:Imolo th Mega 
-g! fiálibil".~ 

• ttemERAPtoo 0aelime*"..bnierix• ikaincatwO e 
.iseadoSirlo ds'oneigocia eller~ 	 idrea 
RO" bem .011114 ~IN& dik 	á ffleirenlesois 
iittre0Y1D49; leiEgiO0 dá Mitorkikr; 

COMIERANDOcte4aiebaraimemiadma-. 
•i1 àt4 0 aseigeta~ ...esagetto da 
sePetecdo dual& Modais' dirimes figEseado. sevem ti)03ft8. 

doemiptadveronteacialoterwleme de oropooldtkicose-ft 
-411"laMc Ihg~ 09,fe!meOng 

• C4SIDigtidiDO¥Be aretiarapiesmeto~ orá- 
dorlar ictada) migo impem deVbi tTD.
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D.O. PODER Encinwo 
CONSWERANDO que és doas e pzejudeomiesdos jok 

los desswerestmáde.oriseis hieboldgiess, losloisoldgiew e, Orá-
diabase, hidélikes. coeiroometern pszelekekle...tedpierelide-tk 
rempwa *poder Obreia emedual; - 

CONSIDSLAR163 -Puem da. Coordandeda Neli! • 

de Procedo e DereoraL do Corpo de Bodageba Miar al Ms 
mehdo. CFR reina ger odeardieio de desastres sedeaddrios, de oei• 
gen moral (Orois imane --compag :132.14), pdteoeleliti 
os efeitos Modes baidecia ds ara frotas= bioRtiío (Dose¡s, 
tefeedose COBRADE13.1.1.10,, saião, pode0o, finmt.MII à 
deelersoio de adargo de colemidede. 

DECRETA 

•Ars. i ne• deekrada atosaçoo dr eelleaddede, agi toda • 
!atida° do Fardo do ~o, paa firo de premeio itero:ib. 
~doou virá...1BM e à COVID49(Diceça Infra :Ima ViralÁ:O. 
BRADE 1.5.1.14 beco ecoo psa prestiçãode soemo* assistlasia 
twounitilds 41 ~én nucfpo.meaudesopea miroddem por 

Ouvis Emes= (COBRADE L3iiA conforme Ascissi)nioodes-
te Domo a inslrotd0I4ormairo &kg de 2040 deseedgcs4 20!0, 
(lã Minindsia da Iniergllo lieel000L • 

Art. rfoirstedreÉtemeolotle ~RO 
deelensdkleamessibeieeidesariegeisessiioldir 	• 

poderils intrieloder lienoêmerriée•dojelioieriele. 
ejeddhert,Idpãomosoa que á(' ~Mo pegiun‘posiselor 

dejestsiodeekopho,esstentotdo al.3*. iodo r‘V,410,Coicreta1• 
Po Fatal, do art. 13,1árisz X111, da 1,41 Federal n`11.014.0.194e 
✓eandeck40 MO, • do ert.'3",:~ MA. 14 it 13" th 6 -40 
'fevereiro de X20: 

11 - 	alada& lie 411spesie de. lieitocio 110 saolliek 
de boaa • aervioneetesoirties-o• aiefienterneeto da eabarídads, no 

thesombart. 244  ilii93.114 40L 0'846., de 21' dejsábo de 190, 

e da et em Lei Mutile 11979. da 6 defe~-3020; 

w.
. 	, 

fiem effeeeteo os Rijo doo•exallioioneio,da Má, 
bem o:enodoo mernheaider Cago * Nimbam àdIlieg‘ Enode 
do Mieordisb- CEMMA: 

- des mi" por 15 koboze)-dloN alrenski Inozei4o-
dui1 40 &amou tinam; srn Iodo rs ISUjII d• greird•do 1i6: 
untelo,a~rdaaoso hm doas 21 de feire* 2020:Orsdole 

PorigadO &doa Exceo~dolibramos aoioehollArda9 
amigo, os tarar oreeeteiberionnenireiketeueielpir~for 

e anaki00 OIRPSEIIMO 0111■~0110S_ ,~.4"11/' 
seltvehriáerde, a exemplo ik Regiào beiegiodolle Deeeoyal~ 
de Grande Tenda. 

Ast.3' 096,9firdepecoloppeeito Side-exolleadeii1Ái"Peii,  

Naipe Deka Cfinl e Scaetalã Eleedada -Ssidelkieselliiizo. 
dás porsterspoleppleissmarseicoe opeekSo11oSionáidpiO1 
datolos, needisehe vedo adicedsedo e iimettiétá . 

krt. 41  Todos Melou essidadmatsdeeis. no bekfiResk 
met eespodurromeepteenclemosvideeli *fine, lieeneier á :410 
do anosa diolueollo:de Urgido& *Run teinee*Doweib: •. . 

• Art. 5°  A tomeheçáo *ir geocoeeaá !ekeepleo t~a 
inetdodcwo este DecreSoduriedisse Imbue doí eigenake prioddi 

de, ess-lodes•os degios e entidades do Pe&teeentiso.: 	• 
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DIÁRIO WICIAL DA UNIÃO 
Publicadiara0~202011disaul:113asielliklainerl 

691wAtaraaaalortorpotaka , 

ww13.979,DE6 remetem CE MÓ 

.1roixe as medidas para cranentsananta da isenergéride 
de saúdo etIbte:a de IrrçorSkain internedonet decorremo do 

coronovkut o:00mM( peto surto de 201a 

°PRES.( DENUDAREM:1813CA 

Faço saber que o Congresso Nacional. dearebs eutandono a-seçsdote Lak 

Art. 1.•• Esta Lel diapãe *abra os ~Odes que podado sor adotadas- 42nm aafranisamanto da 
onvagbncia de saúde petbes de Importibalit inierne~ clecomente,de ceenemna reepoodffild poio 

~ode 20111. 

10  ta nradidataatabaineklat nada Laidárati~apmeaelko da ealarimidada. 

S 	ck+ Miniskodetstadada~le deporasabroa draeçlhotke situado down~ 

saúde púbiko *ditai) trata estala& 

3 3*Q praio sia que uMia a1 ' ~e artigo mau poderá aus superior •ao dadarada paia. 

Orgarifinio ~dai de Saúda. 

.Ort. 2° Pare linadoxIspoito ~bebei. COngt~IS 

I - isoberienta separreAo de pessoas ~ates ou 6mbireburdia ou der befflera. 'mudos de 
banspada. rnercadadas ou encomendas ~tala datada de Olutara, maneTre a meai a zonterntração 

eu a ~opção do coronseirut o 

- quarentena nagapa dl ~dado ou lopagaçau desmamas ~PLUS de conlaminbolladas 

panes que aio rastejam 000111EM ai do ingagiont contato" Miúdo. filatle do 'transporte OU 

Iflemidadas =Peei deiSeltembledlo.de mandei 1 evear e possbrel cootarnInedloou propepaigio 
eartwordrut 

Parágrafo único. AS definições -estaboteckles pela Ardos 1 do ~Rato SeNtide 
latarnadonal. tenstaate sio  A11820•0 Oscrates# 10.212. de 30 ~Pião de 2020.  aigicarn-sa dapasta 
nesta L. ria cara Couber. 

Art. 30  Para enfrergemento .rásÁnargénela do ,  ~de pitam de importenbb inia~t 
decorrente do osionerrinet ~dia ser adoradas enberouteas.as rewintesrerecralas 

til - stateratirlag6a de realbadeszocreatbdrieda 

eaxnees niedbxta 

• testestaboratorlaix 

deoteta do amostres delícia 

d/ MIMO° autrassreaddas poligaltocou 

• traternentorouldkosesbedlicox 

IV - ~o ou Imestientionagdeniolêpeat 

✓ eXUTTIO4). nocrousiaCiarariçãO ~meio* cadáver; 

Itm://upuvrieugovIden/vieb/doul-/leimn43.979-de-6-de-fevereito-4e-2020-242070735 2410612020 
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- 11~ excepcional e temporada de. mirada e *ida do Peia cordame recomandaelo 
dobe • fundamardada da Agancla Racionai da Melancia Sanada ~tal por rodowbes. parta ou 
aerapoetat 

VII - readskffla de bens a 'enliças de param raiara e áridicaa tapetam em que sed 
gamado *pagamento posterior da indenlesolojteeta ito 

• afterizerja accocionet • imponha paia a lr~a de produtos Meias à wiellincia 
~Mie em regkelso Ta Arria:adiada que: 

InialradOS por autorktad• sanItida esanneeira • 

ta provistos em ato do Afintsitrio de Sabia 

S r As medidas probas nesta aideo aornattp podido ser datent~ cem base em 

"Manda dentam • Wri adias Soba as infonacess istratneiCaS an saúda adaveractar andadas 

no tampo e -no espaço ao mínimo indispensavelà ~loção cã pressnaello da mala 

2! ficam asseguradosispanases datada peba medidaspravistas nato Mips 

1 o dreno da gerar% inftemsdes~erdemereasobra *amatutado da sada o. ~onda 
à ~ia conforta* ~ata 

- o draina da readanesuteatatnana Velo 

al • o peno easpato a dignidade* aos dados humanos • às abadadas ~sentais das 
panam eeriesera. ~aba• Artkee 2 deb amegmlameinfe~ltérinbasen~ con~s 410 "ramo lie 
Decretou* 10212, thr30 da anela) de 202 ■3. 

13' Selei ~siderado latia justilicacia 	piblied ou ir adoidais laborai placa o 
~Me da ~da deennede 4E1 andldasaievistia mete adtga. 

e• pesaoas demrao suleene-sa as.cumpilmanio das medidas ~Mas noas &diga. • • 
deacuneralmento doias aunara ospeesablitzacia ~luro% peniebbát em 

1 Sã Modo ~de Csteekt dl-Saúde 

clispce* soho as amaçam si os piaus apildnaiwas adida pradstes nos Mas 14 I do 
cape deite magoe 

II -comada* aeutadniaila a aseree edema irsubuNalltbs caped dag" argga. 

Ir Ato °Mordo dcri ~Ra•da -Edado da Sei:d• • do .  Ateio ~sanes 13abbca caspa* 
sobra a medica amada no Incho Vedo caput elnehe artigo. 

ir As ~idas prateias nadataitigo poderão*, adoladas 

1 - paio ~idade) da Saúda 

- paos gastaras locas da suada Mula ase ~dados pelo litintstátio à Seadu lua 
Matara dos acras I. A ka VI e Vil do ewel daMardeo ou 

m - Peleadestonn balis da ah/lapas hinteenistbsindata a Vlid5 ~te dedaddkja. 

agi_ 4e mea ~errada -a lidada pesa aquidcao da MO& sardoes e ~os da saúde 

Milhados ao alforternanto da snareinda dir Wide pública-do importaras trialalidOled dimana do 
acionavas de que bab ala Lel 

10  á dispensa de kande a cai a refere o caput dem intima hernponida "a arabista 
apenas anquento perdurar a amarelada da saúda pública da importanda intamackeed dacomera• do. 
coranadrus. 

1 2*. Todas as conterações oquiskbamalkodes coo fulcro rapsisael arta intedraarrianae 
disporablaudas ten.:dto onda espadam net Ieda mandai da compiladora laemee. contericio. que 
couber além das ida rmacãoes ~das exit G 31  do-art r da ini fl. 12.5k7. -de X de no.cordiel de 2co.o 
aCesie131) catingado. o ~a dosam ~Ta enlameia Falsai do *adi o.praeo cordassei. o valsem o 
tas:pecam ~ene deterge:dação auecadsiçie, 

arte Toda pessoa cainhou* com asoutorklattas aniladas aa caientOcaÇãPhradlatadit 

hrtivihawat inariv.brieníve~~1 4 470.41alweindkverebiro..de,"?.4207.2T“ 3A/0617117(1 
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• FLS 	81)  
)1.  

I - ~eivais contar•s mon ers•te• ird'occiosos afiGnavinew 	 ASSimATIAA  

e. dm**, ern4rues consiffirades como regiõeS aeCOntarninapao peto aceuntreála 

Art 6* É ~Otário o .  compadabemento entre dirgrõl e.intldeCkel Cl, adminisbacao palbacer 
fadaraL estadual. dktritell • munir:Md de dedos-essenciets éidanericaçás, de puem infectado' ou com  

suspeita do Infeccao pelo cbroimilnia CCM* ~Gide cactusker de catara soa fropagesaa 

1* MM~ a coreia refine o cepa& deste erbga ebaudime mosecasicsksceLditenaite 
~enredou dados ?orem eirecitedoapor sertoridedo.senbiria. 

2' 0 Miri'5téri0 da Si manterá dados púbaCose atireacartoe sobra cie casca conarniedos. 
• mamam te arn imergem*. retiram à~ação de ~mande públinr seidtária, rentgettiendo o dkelto 

ao gigslã (lu irtiturnewbet pOsithela 

M.70  0 Minieterio da Swáde *dados atos rincesearios Teguternentecão aoperecionalizaçáo 
cto dispotee nesta tel. 

Art. 80  Esta Ui vigorará anquarto Odorar ø estsáo di emenOtwie ITILUMICitalit peio 
commemsresponsivel peto surto de2019. 

Pot 9e Esta Lei orem em vigor IS datastes= publkaigia 

arataiá. Ode armeiro de 202tX 1980 di tndepindlinda 131"4a República 

ata MEOU aOLSONARD . 	. 
~Mau 
tak Meiráquereardirsz- . 

rara critmédedloaubilkai•p•Meadersigereibaraceelo. 

http://www.in.gov.brlenhveb/dottMei-n-13.979-6>64194evemize-des2020-242071735 24/062020 
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ESTA00.00 MARANHÃO ---------- 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDARÉ-MIRIM • 

DECRETO N°. 1212020 

Dispõe Sobre a ,  abertura de credita adcional 
extraordinário, para atender à crise sanitária do 
Coronávfrus-COVID-19. 

0 PREFEITO MUNICIPAL DE PINDARÉ MIRIM ESTADO DO MARANHÃO, • 
HENRIQUE CALDEIRA SALGADO, no uso de suas atribuiptieS que lhe confere a Lei 

Organica Municipal. 

CONSIDERANDO que grande parte dos casos confirmados de infecção por COVID-19, 

em vários municipios da região leste do Maranhão e casos confrtmedosern todoo Estado 
do Maranhão; 

CONSIDERANDO a classificação .pela Organização Mundial de Saúde, rio dia 11 'de 

Março de 2020, combpandemia do novo comnaidrus; 

CONSIDERANDO a edição pela Uniãoda t.ein 13.979. de 00 de fevereiro de 2020 que 

prevê medidas de enfrentamere de emergência de saúde,públjne do piesente surto do-

COVID-19; 

CONSIDERANDO a Portaria ne. 188.,de 03 de geirereíro de2O2Q,duMinIstéioda Sa(ide, 

que dispõe sobre p Declaração de Emergência em ,Saúde -Púbkca de • Importancia 
Nacional (ESPIN) em decorrência da infecção-humana pelo nove coronavints; 

CONSIDERANDO Dada a situação de erriergência de saúde públita de ,importlincia 
internacional relacionada ars coronavirus (Covid-19) -05.entes da Federação se deparam - 
com a necessidade de incluir em -seus .~0S arçarnentoS dotação suficiente para 
fuer frente ao enfrentam:1Mo da pandemia; 

CONSIDERANDO, .a Constituição federal restringe a abertura de ~to .padraordinario 
às despesas Imprevisíveis eurgentes, como as decorrentes,de guerra, comoção irdema 
nu calamidade pública, observado edispotto em seu art. 62 (art. §3). 

CONSIDERANDO o tarntrio atual,. .0 Congresso NadonaI deéretou estado de cafamidada 
pública para a União, sendo adotada Medida análoga pgas Assembléias Legislativas de 

AVENIDA ELIAS HAIKEIN SM, CEP W 85.370400, CENTRO; PINDARE4dIRIWNIA 
CNN N° 89.34410001.77 
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ESTADO DO MARANHÃO 	
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDARÉ-MIRIM . . 	. 	• 
• •• 

Estados e Municípios. Assira, pára os Casos nos quais houve a decretação de estado de 
calamidade pública, entende-se que se a situação de emergência de saúde pública ora 
em anáresese amolda ás hipóteses autorizadas pela legislação para a abertura de credito 
extraordinário ainda rtásArt 41 a 46; 

CONSIDERANDO o. Plano de.  Contingência elaborado Pelo Estado do Maranhão e o 

Plano Municipal, bem como. os Decretos Estaduais 35.661;• 35.662, 35.672, 35.713 e 

35.731 ao combate e Prevenção ao COVID-19 .e Dectretos MtmICIpais, n °0612020, 

05,2020 e MOS/202(r, 

cáNSMÉRANDO que a .sailde' é direito de todos .devér dos Enteá Federativos. 

garantido mediante péliticaS sociais e• econômicas. que.viSern à rele rão do risco de 

doença e de outros agravos é acessos universais eIguagános' ás ações eserviços_para 

sua proteção e recuPeração, na forma do Artigo '196.6. -ConstrluIção federal dó Brasil... 

DECRETA:  

DECRETA: 

Art. 1° - Fica aberto, no vigente orçamento munIcipatédito adionaJextmordnarki no 
valor da R$ -2.000.000,00 (dois. milhão mit de mais). .para atender .As despesas assim 
classificadas: 	 • . 

08 —1-0 Saúde 	 . • 
r 08 10 122 Administração Geral . 	. 	. _ . 
08 10 .122 1 0119 Gesto das Ações-de Saïlda 	 . 	. .. . " 
08 10. 122 1 0119 1 1063T Erifratearnento dj~ncia ICOVID-19 . 	..  

3 3 90 04 Contratação potTempeDaterrninada. . 	. . 	.R$ 200.000,00 - 	• 
3 	3' 90 30 material de Consumo ' ' R$ 700.000,00- . 
3 3 . 90 - 32 Material, .Bem . Ou - ServiçO para DiStnlitáção 

Grattlita 	• 	• 	 . 
R$ 100.000;00 • 

. 	. 	. 
'3 -  3 
3 3 

90 
90. 

' 36 	• 
39 

' OutrowServ1.,  da-terminas — Pessoa Fisica 
.OutresServicos de Terceiros — Pessoa Juridica : 

RS 100.000 00 
R$300,000‘00 

' 4 -4 90 51 Obras e Instalações 	. 	 - R$ 300.000,00 ' 
4_ 4 _ 90 52 il EctulPamentOs e Material Permanente- . ' 	., ' -R$ 300.000,00 , 

Artigo. 20.  Os recursos para a abertura do creditodeque trata esta lei, de acordo com o 
parágrafo 1°. Inciso 11 do art. 43 02 Lei Federal 4.320, são -provenientes da anulação da 
dotação orçamentária Reserva de Cântingencia, no montante de R$ 2.009.900,00.(dois 
milhão da reais), confornie quadro abaixo: 

AVENIDA EuAS MARCEL, 801, CEP N 66.178-000, CENTRO, PINDÁRS 7MIRLM,MA 
CNPJ N° a6.1893441b001?rt • 
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4_  
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PREFEITURA tilUNIGIPALDE. PINDARÊ.MIRIM 

.',, 

99 
99 999 
99 999 	9999 
.99 	999 	9999 	9999 

----------.T. -,..... ... 1. .-.:2.:;: i.:::.:- .:. 

. 	 . 

T.,..:"....._ 	. 	' 	• 	- 	• 
Reserva de Con • . Inicie 
Reserva de COnti• . éncia. 
Rase= de Contin! - ncia .  
ReserVa de Contin !Iãocia 

26 
26 
26 
26 

1 91 9 1 93 199 1 Reservada Continanda 	 1 	R$ 2.000.000,00  

Att 3° - Este Decreto entra em vigorna data de Miá publicaçéo, retroagindo seus efeitos 
a de 30 março. de 2020. 

Gabinete do Prefeito de Pindaré Mirim (mA), em 27 de abril de 2020. 

• 

W-4410Ve 	 gado 
. 	-ito bilun 	:I 

AVENIDA ELMSHAINEL,S1N, CEP N° 65.310.000, CENTRO, PINDARE-AIIREMAA 
CNP.; ND 06.189.34410001-77 


